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Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 509, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

Prorroga o prazo estabelecido na Portaria nº 366,
de 22 de abril de 2020, que dispõe acerca de
medidas para o enfrentamento da Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional, em
decorrência da Infecção Humana pelo novo
coronavírus (COVID-19), no âmbito do Programa
Criança Feliz/Primeira Infância no SUAS.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo

em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e

Considerando que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 30 de

janeiro de 2020, que o surto do novo coronavírus (2019-nCoV) constitui uma

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - ESPII;

Considerando que o Ministério da Saúde declarou, por meio da Portaria nº

188, de 3 de fevereiro de 2020, que o novo coronavírus (2019-nCoV) constitui

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN;

Considerando a disseminação do novo coronavírus e sua classificação

mundial como pandemia, e as medidas adotadas no âmbito de estados, municípios e

do Distrito Federal para prevenir a disseminação do vírus;

Considerando o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que

regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços

públicos e as atividades essenciais;

Considerando a Portaria/MDS nº 956, de 22 de março de 2018, que dispõe

sobre o Programa Criança Feliz no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social;

Considerando a Portaria/MDS nº 2.496, de 17 de setembro de 2018, que

dispõe sobre o financiamento federal das ações do Programa Criança Feliz/Primeira

Infância no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, e dá outras

providências; e

Considerando a Portaria/MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe

sobre medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito do SUAS; e

Considerando a Portaria/SNAS n° 54, de 1º de abril de 2020, que aprova

recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do SUAS dos Estados, Municípios

e do Distrito Federal com o objetivo de garantir a continuidade da oferta de serviços

e atividades essenciais da Assistência Social, com medidas e condições que garantam

a segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS;

Considerando a Portaria/MC nº 366, de 22 de abril de 2020, que dispõe

acerca de medidas para o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus

(COVID-19), no âmbito do Programa Criança Feliz/Primeira Infância no SUAS;

Considerando a Portaria Conjunta SNPDH/SNAS nº 01, de 27 de abril de

2020, que aprova recomendações gerais aos gestores, supervisores e visitadores dos

estados, municípios e Distrito Federal quanto à execução do Programa Criança

Feliz/Primeira Infância no SUAS, e

Considerando a Portaria/MC nº 457, de 5 de agosto de 2020, que prorroga

por 60 dias o prazo da Portaria nº 366, de 22 de abril de 2020, resolve:

Art. 1º Prorrogar até 31 de dezembro de 2020 a vigência da Portaria nº

366, de 22 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 77, de 23 de abril

de 2020, Seção 1, p. 16.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI

Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA

PORTARIA FAZENDA/ME Nº 22.647, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

Altera parcialmente grupos de natureza de despesa, constantes do Anexo I da Medida
Provisória no 967, de 19 de maio de 2020, convertida na Lei nº 14.055, de 10 de setembro
de 2020, no âmbito do Ministério da Saúde, no valor de R$ 444.900.000,00.

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso II, da Portaria nº
9.575, de 9 de abril de 2020, da Secretaria Especial de Fazenda, e tendo em vista a autorização constante do art. 48, § 2º, da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019,
resolve:

Art. 1º Alterar parcialmente os grupos de natureza de despesa, constantes do Anexo I da Medida Provisória nº 967, de 19 de maio de 2020, convertida na Lei nº 14.055, de 10 de
setembro de 2020, no âmbito do Ministério da Saúde, no valor de R$ 444.900.000,00 (quatrocentos e quarenta e quatro milhões e novecentos mil reais), conforme Anexos I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA

ANEXOS

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5018 Atenção Especializada à Saúde 444.900.000
At i v i d a d e s

10 122 5018 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavirus

444.900.000

10 122 5018 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavirus - Nacional (Crédito
Extraordinário)

444.900.000

S 4 2 41 6 144 172.600.000
S 4 2 90 6 144 272.300.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 444.900.000
TOTAL - GERAL 444.900.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5018 Atenção Especializada à Saúde 444.900.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/10/2020&jornal=600&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/10/2020&jornal=600&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/10/2020&jornal=600&pagina=1


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002020102100002

2

Nº 202-A, quarta-feira, 21 de outubro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  •  SECRETARIA-GERAL  •  IMPRENSA NACIONAL
JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

www.in.gov.br          ouvidoria@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF
CNPJ: 04196645/0001-00          Fone: (61) 3441-9450

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoaI da Administração Pública Federal
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais

Em circulação desde 1º de outubro de 1862

ARIOSTO ANTUNES CULAU
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

At i v i d a d e s
10 122 5018 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância

Internacional Decorrente do Coronavirus
444.900.000

10 122 5018 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavirus - Nacional (Crédito
Extraordinário)

444.900.000
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